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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 15.438, DE 28 DE MAIO DE 2025.

DESIGNA  OS  MEMBROS  DA
DIRETORIA  EXECUTIVA  DO
FUNDO  PREVIDENCIÁRIO  DO
MUNICÍPIO  DE  TAMBAÚ  –
FUPREVIT  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  com
fundamento no artigo 73, inciso XV, da Lei  Orgânica do
Município, expede a seguinte Portaria:

Art.  1º  –  Ficam  designados  como  membros  da
DIRETORIA EXECUTIVA DO FUPREVIT, em atendimento
ao artigo 91 da Lei nº 3.415, de 17 de janeiro de 2022:

SERVIDORES INDICADOS PELO EXECUTIVO
Diretor Presidente – Tiago Cesar de Oliveira Andrade
Diretor  Administrativo/Financeiro  –  Kesia  Goes  de

Oliveira
Diretor  de  Benefícios  –  Aline  Nardezi  Ciciliato

Fernandes
Art.  2°  –  As  despesas  decorrentes  da  execução  da

presente Portaria serão atendidas por dotações próprias do
orçamento vigente.

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria n.13.477, de 17 de
janeiro de 2022.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 28 de maio de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 28
de maio de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 34/2025

O Prefeito Municipal de Tambaú/SP, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade
com o Art.  71, inciso IV,  e Art.  75,  Inciso II,  ambos da Lei Federal  nº14.133/2021,  e suas
alterações posteriores,  ADJUDICA e HOMOLOGA  a  Dispensa de Licitação  Nº  34/2025 –
Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço  de  instalação  de  porta  de  vidro
temperado com fornecimento de material - medindo 270m x 2,25m- incolor para obra de
adequação  do  espaço  administrativo  da  Coordenadoria  de  Serviços
Municipais/Almoxarifado  Central,  conforme  detalhamento,  especificações,  quantidades  e
exigências contidas no Termo de Referência, através da contratação da empresa Claudemir
de Oliveira Tambaú CNPJ 61.122.735/0001-82 com proposta para o item 1 no valor unitário
de  R$1.780,00  (mil,  setecentos  e  oitenta  reais) totalizando  o  valor  de  R$1.780,00  (mil,
setecentos e oitenta reais) para o objeto da referida Dispensa de Licitação. 

Tambaú, 28 de Maio de 2025

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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2025.

O documento original foi assinado digitalmente por ANSELMO CAIAFA RIBEIRO (CPF
***282478**) em 28/05/2025 às 17:33:43 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC CONSULTI BRASIL RFB | Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
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